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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Cansanção 
- Bahia, por meio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pelo 
Sr.(a) JOSÉ CARLOS BARBOSA COSTA JÚNIOR, sediada na Av. Tancredo Neves, nº 
636, Centro, Cansanção, Estado da Bahia, CEP 48.840-000, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO SRP, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 016/2025, Decreto Municipal nº 057/2025, 
Decreto Municipal n 012/2025, Decreto Municipal nº 020/2025 e demais legislação 
aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  
 
O Pregão Srp, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Cansanção/BA, 
denominado pregoeiro, o Sr. Luiz Carlos dos Santos Souza, auxiliado pela equipe de 
Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página 
eletrônica www.bll.org.br, Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

 
Data da sessão: 20 de maio de 2026 

Horário: 09:00 horas 

Local: Portal BLL – www.bll.org.br 

Data de início para recebimento de proposta: 07 de maio de 2026 

Horário: 08:00 horas 

Local: Portal BLL – www.bll.org.br 

Data final para recebimento de proposta: 20 de maio de 2026 

Horário: 08:00 horas 

Local: Portal BLL – www.bll.org.br 

Modo de disputa: Aberto    
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição 
gêneros alimentícios para execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas 
Comunitárias Municipais para o Fortalecimento da Rede de Equipamentos Integrados 
para o Combate à Fome no Estado da Bahia, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Bolsa de licitações do 
Brasil (BLL COMPRAS), que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão Srp, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro na Bolsa de licitações do Brasil (BLL COMPRAS), deverá ser feito no 
Portal de compras, no sítio www.bll.org.br, por meio de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Bolsa de Licitação do Brasil (BLL COMPRAS) e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

http://www.bll.org.br/
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4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Bolsa de Licitações do Brasil, por meio do sítio www.bll.org.br. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para os itens cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3 Este edital conta com itens para participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte, Microempreendedor Individual ou equiparadas (itens  
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39) e itens para participação ampla (itens 18 e 
30), conforme disposto nas Leis 123/2006 e 147/2014 e suas alterações 
posteriores. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 4.1.2 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido tratamento favorecido 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bll.org.br/
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4.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.3.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.3.11  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

                                                             
            

Av. Tancredo Neves, 636, Centro, Cep 48.840-000, Cansanção, Bahia. 
                                                               Cnpj: 13.806.567/0001-00                                                5 de 90 

   

                                                                                       

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

5.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.16.1  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.16.2  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.17.1  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

5.17.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item. 

6.1.2 Marca. 

6.1.3 Modelo se houver. 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente nos serviços, apurados mediante o preenchimento de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, se solicitado pelo pregoeiro. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

6.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 

6.5.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.5.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
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recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

6.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência.  

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser 
aplicado deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto 
atribuído na sua proposta, quando for o caso. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

7.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

7.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

7.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.30. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.30.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

7.30.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação. 

7.30.2.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.30.2.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.30.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.31. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  

7.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

7.31.2. Empresas brasileiras;  

7.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração 

7.34.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.34.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos no processo licitatório. 

7.34.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.34.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, 
legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto 
Municipal nº 057/2025.  

8.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita 
a microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver 
nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
Podendo, nesse caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer 
fornecedor que atenda às condições do edital; sem necessidade de republicação do 
mesmo. 

8.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

8.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota 
reservada e a cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo 
menor preço;  

8.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 
59, da Lei nº 14.133/2021, que:  

8.10.1. Contiverem vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.10.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

8.10.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;  

8.10.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  

8.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 
59, da Lei nº 14.133/2021 e deste edital.  

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:  

8.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.14.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 
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8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 
especializada no objeto. 

8.21. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.22. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.24. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.25. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto 
no item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 
horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.12.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e art. 102, §3º do Decreto Municipal nº 057/2025. 

9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.13.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 
decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

9.14. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, 
após solicitação do Pregoeiro, e serão anexados na aba documentos complementares 
no sistema BLL, no prazo de até 02 (duas horas). Sob pena de 
Inabilitação/Desclassificação. 

9.14.1 O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogável por igual período a 
critério do pregoeiro. 

9.14.2 A plataforma BLL oportuniza o lançamento pré disputa dos documentos de 
habilitação, para melhor facilidade dos licitantes, sendo facultativa o lançamento prévio 
dos documentos no sistema. 

9.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a 
juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens anteriores, 
restando preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos 
documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo de até 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.21. Habilitação jurídica:  

9.21.1. No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional, salvo quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, 
com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a 
execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 
conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

9.21.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.21.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.21.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.21.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.21.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.21.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.21.8. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 

9.21.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.21.10. Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

9.21.11. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

9.21.12. Cópia do documento de identificação de seus administradores. 

9.22.   Participação de Consórcios: 
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9.22.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não 
haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. O fornecimento 
exigido no objeto do presente Edital é de baixa complexidade e de uso comum, assim, 
não existe a necessidade de consórcio para fornecimento destes. São insumos 
encontrados em qualquer estabelecimento do ramo. Ademais, não implica em questão 
que causará exclusão ou limitação dos participantes, estando o presente edital e seus 
anexos totalmente de acordo com a legislação vigente. 

 

9.23. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.23.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.23.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

9.23.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.23.5. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

9.23.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

9.23.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.23.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.23.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.23.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
9.24.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.24.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante em plena validade, para as certidões que não contenham data de validade será 
aceita certidão com emissão inferior/igual a 60 (sessenta) dias da data da licitação; 

9.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
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9.24.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.24.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

9.24.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social 

9.24.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

9.24.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos do Balanço pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.24.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente.  

9.24.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

9.24.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira 
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 
da execução do objeto desta licitação. 

9.25. Qualificação Técnica:  
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9.25.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos/bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.25.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.25.3. Comprovação de já ter fornecido gêneros alimentícios em quantidades similares 
ao objeto, por meio de um ou mais atestados.  

9.25.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.25.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor 

9.25.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.25.7. Alvará expedido pela Vigilância Sanitária. 

9.25.8. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 
14.133/21. 

9.26. Documentações complementares 

9.26.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021, modelo em anexo. 

9.26.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021, modelo em anexo. 

9.26.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso, modelo em anexo. 

9.26.4. Declaração de Fatos Impeditivos a Habilitação, modelo em anexo. 

9.26.5. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, modelo em anexo. 

9.26.6. Declaração de empregado não servidor público, modelo em anexo. 

9.26.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.26.8. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, modelo em anexo. 

9.26.9. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 
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9.26.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 

9.26.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

9.26.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários ao objeto;  

9.26.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.26.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

9.26.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.26.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64). 

9.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21). 

10.5.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.9. O prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado a critério do 

pregoeiro. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 minutos.  

11.3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL. 

11.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
setor de licitações no endereço Avenida Tancredo Neves, 636, Centro, Cansanção/BA. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 
vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com 
força de compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços – 
ARP. 

15.2. Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das 
condições de regularidade demonstrada na habilitação. 



 

                                                             
            

Av. Tancredo Neves, 636, Centro, Cep 48.840-000, Cansanção, Bahia. 
                                                               Cnpj: 13.806.567/0001-00                                                25 de 90 

   

                                                                                       

15.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria Municipal de 
Administração. 

15.4. Além do órgão gerenciador, não haverá órgãos participantes do registro de preço. 

15.5. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 
assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

15.6. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 
motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

15.7. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 
remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 
determinados no edital. 

15.8. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso, podendo, neste caso, ter seu 
quantitativo originalmente previsto renovado, desde que: I – a possibilidade de 
renovação tenha sido expressamente prevista no edital; II – a prorrogação ocorra dentro 
do prazo legal e da vigência estabelecida; III – a vantajosidade econômica da 
prorrogação seja comprovada mediante justificativa técnica. 

15.8.1. Prevê-se a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços, com renovação do quantitativo originalmente registrado, nos termos do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021, que admite a prorrogação quando prevista no edital e no 
instrumento convocatório, e em conformidade com o Parecer AGU nº 00002/2024, que 
consolidou o entendimento de que tal renovação não configura acréscimo quantitativo, 
mas repetição do objeto originalmente pactuado. 
15.8.2. A medida justifica-se pela natureza continuada da demanda e pelo dever de 
assegurar a continuidade, evitando desabastecimento e interrupção de fornecimentos 
essenciais. Ademais, a previsão atende ao princípio do planejamento (art. 5º a Lei 
14.133/2021), permitindo à Administração avaliar previamente os impactos financeiros, a 
necessidade real de consumo para o período prorrogado e a vantajosidade econômica 
da medida. 
15.8.3. Por fim, essa previsão garante maior segurança jurídica e transparência, 
vinculando o ato de prorrogação às condições previamente definidas no edital e na ata, 
com análise técnica, vantajosidade comprovada e decisão formal em processo 
administrativo próprio. 

15.9. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 
contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei n° 14.133/2021. 

15.10. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

15.11. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 
suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto 
registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de 
mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 
obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre 
o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

15.12. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 
participante, observada a legislação vigente. 
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15.13. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório 
e registrados na ARP. 

15.14. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

16.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

16.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

16.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas Decreto Municipal nº 057/2025. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
no artigo 139 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

17.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, 
pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a 
eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, 
assim, sua inscrição em restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 
4º Lei n. 14.133/21. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a 
celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor 
classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo 
celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
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18. DO REAJUSTE 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

 
19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com 
dolo ou culpa o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

22.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  

22.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

22.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
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22.1.8.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração 

22.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

22.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

20.3. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.3.1. Advertência;  

22.3.2. Multa;  

22.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  

22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

22.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

22.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 
20, deste edital.  

22.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 
20.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

22.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 
22.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida na cláusula 20.7 deste edital, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  

22.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 

22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do 
Município e no CEIS e CNEP. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública 
municipal. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

23.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo sitio https://bllcompras.com e-mail copelcansancao.pmc@gmail.com, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço sede da Prefeitura, situada na Av. Pres. 
Tancredo Neves, 636 - Centro, Cansanção - BA, 48840-000 nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da 
Lei nº 14.133/21.  

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver 
impacto na formulação de propostas. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

https://bllcompras.com/
mailto:copelcansancao.pmc@gmail.com


 

                                                             
            

Av. Tancredo Neves, 636, Centro, Cep 48.840-000, Cansanção, Bahia. 
                                                               Cnpj: 13.806.567/0001-00                                                32 de 90 

   

                                                                                       

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos https://bll.org.br, 
http://seven.net.br/prefeitura/pmc/arquivos-portal-transparencia/?dir=uploads/ARQUIVOS-

DE-LICITACOES-EM-GERAL,  copelcansancao.pmc@gmail.com e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Pres. Tancredo Neves, 636 - Centro, Cansanção - 
BA, 48840-000 nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 
horas,  mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

24.12.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.12.4. ANEXO III.1 – Minuta de Cadastro de Reserva 

24.12.5. ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato  

24.12.6. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

24.12.7. ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

24.12.8. ANEXO VII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

https://bll.org.br/
http://seven.net.br/prefeitura/pmc/arquivos-portal-transparencia/?dir=uploads/ARQUIVOS-DE-LICITACOES-EM-GERAL
http://seven.net.br/prefeitura/pmc/arquivos-portal-transparencia/?dir=uploads/ARQUIVOS-DE-LICITACOES-EM-GERAL
mailto:copelcansancao.pmc@gmail.com
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24.12.9. ANEXO VIII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

24.12.10. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

24.12.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 

24.12.12. ANEXO XI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos a habilitação. 

24.12.13. ANEXO XII - Modelo de Declaração de empregado não servidor público. 

 

Cansanção - BA, 06 de maio de 2026 

Alisson Moreira de Santana 

Núcleo Preparatório de Contratações Públicas 

 

José Carlos Barbosa Costa Júnior 
Secretário Municipal de Administração   
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

FORNECIMENTO - SRP - LICITAÇÃO 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. Registro de preços para aquisição gêneros alimentícios para execução do Projeto 

Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais para o Fortalecimento da 

Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome no Estado da Bahia, no 

âmbito do Programa Bahia Sem Fome, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração. 

  

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal nº 057/2025. 

  

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

  

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 057/2025 

 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a 

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da 

contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021. Justifica-se a presente 

solicitação tendo em vista que a implementação do Projeto Comida no Prato em 

Cansanção representa um imperativo ético e administrativo, fundamentado na urgência 

de garantir a dignidade humana por meio da segurança alimentar em um cenário de 
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vulnerabilidade social acentuada. A relevância desta iniciativa transcende a execução de 

um serviço público comum, posicionando-se como o eixo central de uma estratégia de 

Estado para o enfrentamento direto da fome e da pobreza extrema no âmbito do 

Programa Bahia Sem Fome. Ao integrar este projeto à Rede de Equipamentos 

Integrados para o Combate à Fome do Estado da Bahia, o Município não apenas 

cumpre um dever constitucional, mas estabelece uma barreira contra a marginalização 

social, assegurando que o direito à alimentação seja uma realidade tangível para as 

parcelas da população assistidas pelos sistemas SUAS e SUS. 

A importância desta ação é reforçada pelo compromisso institucional assumido no 

Convênio nº 22/2026, onde a cooperação técnica e financeira entre o Estado e o 

Município visa fortalecer as políticas públicas locais de combate às desigualdades. A 

viabilização desta demanda é essencial para a manutenção da saúde pública e para o 

desenvolvimento social da região, uma vez que a insegurança nutricional é um fator que 

agrava diversos outros indicadores negativos, como o rendimento escolar e a incidência 

de doenças. Portanto, a regularidade e a robustez desta contratação são pilares para a 

sustentabilidade do projeto e para a continuidade das metas estabelecidas no Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Sob o prisma da gestão eficiente, a necessidade de garantir a execução fiel do que foi 

pactuado junto à administração estadual torna esta demanda prioritária e inadiável. A 

interrupção ou a não execução deste projeto implicaria em um retrocesso social 

irreparável para a comunidade de Cansanção, além de gerar um descumprimento das 

metas e obrigações de contrapartida que asseguram o fluxo de recursos públicos 

essenciais para o Município. Assim, a relevância desta contratação reside na sua 

capacidade de transformar a realidade local, oferecendo suporte vital para quem mais 

precisa e consolidando uma rede de proteção social que é, por definição, o objetivo 

maior de qualquer gestão pública comprometida com a justiça social. 

  

2.4. De início, cumpre destacar que o plano de contratações anual se trata de um 
artefato de caráter “preferencial” e não “obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII e 
art, 18, caput, §1º, II, todos da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de Contratação 
Anual no Município não ocasiona nenhum prejuízo à administração, pois reitere-se que o 
dispositivo legal o trata como “preferencial” e não obrigatório. Ademais, é necessário 
ratificar que este Ente sempre pautou e pauta suas contratações públicas em 
planejamento interno, operacional, e global, realizado por todas as unidades 
demandantes. Referido planejamento dá base a um calendário das compras públicas 
municipais, que traz mecanismos de governança e sobretudo efetividade em prol do 
interesse público. 
 

2.5. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, 

visto que gera obrigações futuras, vinculado à Ata de Registro de Preços e em 

conformidade com a legislação pertinente, bem como Decreto Municipal nº 057/2025. 
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2.5.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela 

formalização do contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital.  

  

2.5.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, 

constante no anexo do edital. 

  

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

3.1. O quantitativo pauta-se estritamente nas metas pactuadas no Plano de Trabalho do 

Convênio nº 22/2026, sendo dimensionada para garantir a continuidade do serviço 

durante o período de 12 meses. O cálculo baseia-se na operação de 02 pontos de 

cozinha comunitária, com uma capacidade produtiva estimada de 200 refeições diárias 

por unidade, totalizando 400 refeições por dia de funcionamento no Município, 

conforme CONVÊNIO Nº 22/ 2026 que segue em anexo. 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1  

ARROZ PARBOILIZADO, classe longo fino, tipo 1, 
embalagem contendo 1 kg. As seguintes informações 
deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
na embalagem em que o produto esta acondicionado: 
nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de fabricação ou 
lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros 
nos órgãos competentes. Na data da entrega, o 
prazo de validade indicado para o produto, não 
devera ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referencia, a data de fabricação ou 
lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) 
Norma(s) e/ou Resolução(oes) vigente(s) da 
Anvisa/BA e INMETRO. 

KG 3570 
 R$     

6,02  
 R$      

21.491,40  

2  

COLORÍFICO, alimentício, a base de urucum. 
Embalagem, pacote com 100 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e de acordo com as normas e 
Resoluções vigentes da ANVISA/BA. 

PCT 890 
 R$     

2,02  
 R$        

1.797,80  

3  

COMINHO, em pó sem pimenta. Embalagem, pacote 
com 100 gramas, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e de 
acordo com as normas e Resoluções vigentes da 
ANVISA/BA. 

PCT 890 
 R$     

1,90  
 R$        

1.691,00  

4  

FOLHA DE LOURO DESIDRATADAS -  Produto 
isento de sujidades, parasitas ou corpos estranhos. 
Isento de glúten e alergênicos de notificação 
obrigatória. Embalagem: plástica, contendo até 10g e 
com rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 300 
 R$     

3,01  
 R$            

903,00  

5  
EXTRATO, de tomate, concentrado. Embalagem 
com 350 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido 

PCT 890 
 R$     

5,01  
 R$        

4.458,90  
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e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da 
Anvisa/BA. 

6  

FARINHA DE MANDIOCA, de boa qualidade, 
subgrupo fina tipo 1, embalagem com 1 kg. Com 
dados do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, de acordo com as normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/BA 

KG 590 
 R$     

6,00  
 R$        

3.540,00  

7  

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 
01 kg com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/BA. O produto deve ter registro no Ministério 
da Agricultura. 

KG 4050 
 R$     

8,98  
 R$      

36.369,00  

8  

FEIJÃO FRADINHO TIPO 1 – Feijão Fradinho Tipo 
1, In Natura, Novo, Grãos Inteiros, Aspecto Brilhoso, 
Claro, Liso, Seco, Isento De Matéria Terrosa, Pedras 
Ou Corpos Estranhos, Fungos Ou Parasitas, Livre De 
Umidade. Acondicionados Em Embalagem Plástica 
De 500g Contendo Rótulo Com: Identificação Do 
Produto, Marca Do Fabricante, Prazo De Validade, 
Peso Líquido. Validade Mínima De 06 (Seis) Meses A 
Contar Da Data De Entrega.  

KG 890 
 R$     

5,01  
 R$        

4.458,90  

9  

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - O Produto Deverá Ser De 
Primeira Qualidade; Grãos Novos, Inteiros E Sãos, 
De Cor Característica, Maduros, Limpos E Secos, De 
Produção De Última Safra. Isento De Detritos 
Animais Ou Vegetais, Insetos, Matéria Terrosa, 
Parasitas, Grãos Ou Pedaços De Grãos Avariados, 
Partidos, Quebrados, Mofados, Ardidos, Germinados, 
Carunchados, Imaturos, Danificados Por Insetos, 
Alfinetados, Manchados, Enrugados, Descoloridos, 
Amassados E Isentos De Matérias Estranhas Como 
Grãos Ou Sementes De Outras Espécies. 
Embalagem Primária: Pacote Plástico, Atóxico, 
Transparente, Termosoldado E Resistente, Contendo 
01 Kg, Com Prazo De Validade E Lote Indeléveis, 
Com Validade Mínima De 6 Meses A Contar Da Data 
De Entrega. Embalagem Secundária: Fardo Ou 
Caixa, Resistente, Reforçado E Lacrado. Rotulagem: 
Deverá Estar Rotulado Conforme Legislação Vigente.  

KG 590 
 R$     

7,03  
 R$        

4.147,70  

10  

MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com 
ovos. Embalagem com 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e de acordo com as normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/BA, de 
primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação com condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

PCT 1610 
 R$     

3,98  
 R$        

6.407,80  

11  

MOLHO, de tomate, temperado, acondicionado em 
embalagem com 350grs, validade do produto não 
poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da 
data de sua entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente 
da ANVISA/BA e da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Rotulagem 
contendo no mínimo, peso liquido, nome do 
fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, 

PCT 1490 
 R$     

3,82  
 R$        

5.691,80  
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declaração com o teor de sal adicionado, número do 
lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

12  

KETCHUP TRADICIONAL - Frasco de 400ml, polpa 
de tomate, açúcar, vinagre, glicose, sal, espessantes 
goma xantana e pectina, conservador ácido sórbico, 
estabilizante, cloreto de cálcio, acidulantes ácido 
cítrico e aromatizantes. 

UND 170 
 R$     

7,03  
 R$        

1.195,10  

13  

ÓLEO DE SOJA, comestível, vegetal de soja, puro 
refinado, rico em vitamina E. Embalagem plástica 
transparente contendo 900ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e de acordo com as normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/BA. 

UND. 980 
 R$     

8,03  
 R$        

7.869,40  

14  

SAL, refinado, iodado, para consumo doméstico. 
Embalagem contendo 1kg o com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e de acordo com as normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/BA. 

KG 120 
 R$     

1,01  
 R$            

121,20  

15  

VINAGRE ÁLCOOL. Embalagem com 500ml, com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/BA. 

UND. 950 
 R$     

2,96  
 R$        

2.812,00  

16  

BACON SUINO SALGADO, acondicionado em filme 
de PVC transparente ou saco plástico transparente, 
validade do produto não poderá ser inferior a 3 
meses, contados a partir da data de sua entrega. O 
produto deverá estar em conformidade com a 
legislação vigente do Ministério da Agricultura 
apresentando, em sua embalagem, as marcas e 
carimbos oficiais pertinentes; Rotulagem contendo no 
mínimo, nome do fabricante e do produto, CNPJ do 
fabricante, número do lote, data de fabricação e data 
ou prazo de validade. 

KG 360 
 R$   

32,14  
 R$      

11.570,40  

17  

CARNE BOVINA CHARQUEADA, ponta de agulha, 
acondicionado em filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente, validade do produto não 
poderá ser inferior a 3 meses, contados a partir da 
data de sua entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente 
do Ministério da Agricultura apresentando, em sua 
embalagem, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo, peso 
liquido, nome do produto, nome e CNPJ do 
beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 
validade. 

KG 530 
 R$   

34,83  
 R$      

18.459,90  

18  

CARNE BOVINA MOÍDA – congelada, magra, 
excelente qualidade e embalagem a vácuo. A carne 
deve está limpa, sem pele, com pouca gordura 
apresenta-se  com aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio , sem 
manchar esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e 
qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir qualquer alteração, de estar congelada 
sob a temperatura de -10ºC a -25ºC, de acordo com 
novo regulamento técnico de identidade e qualidade 
de carne moída PORTARIA DAS Nº 664/2022. 
Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 

Kg 2970 
 R$   

30,33  
 R$      

90.080,10  
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integridade do produto até o momento do consumo; 
deverá conter no máximo de 15% de gordura 
declarada em rotulo, e também os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 60 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Peso 500g 

19  

CARNE BOVINA COSTELA, resfriada, sem osso. 
Acondicionado em filme de PVC transparente ou 
saco plástico transparente, validade do produto não 
poderá ser superior a 3 dias, contados a partir da 
data de sua entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente 
do Ministério da Agricultura apresentando, em sua 
embalagem, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo, peso 
liquido, nome do produto, nome e CNPJ do 
beneficiador, numero do lote e data ou prazo de 
validade. 

KG 300 
 R$   

29,87  
 R$        

8.961,00  

20  

LINGUICA SUINA CALABRESA DEFUMADA, 
especial, acondicionado em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente, validade 
do produto não poderá ser superior a 3 meses, 
contados a partir da data de sua entrega. O produto 
devera estar em conformidade com as normas e/ou 
legislação vigente da ANVISA/MS inclusive 
apresentando, em sua embalagem, as marcas e 
carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no 
mínimo, nome do fabricante e do produto, CNPJ do 
fabricante, numero do lote, data de fabricação e data 
ou prazo de validade. 

KG 530 
 R$   

32,00  
 R$      

16.960,00  

21  

ALHO de primeira, sem a réstia. Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido. O produto devera 
obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 420 
 R$     

2,99  
 R$        

1.255,80  

22  

BATATA INGLESA - lavada lisa de primeira 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 
mecânica, com tamanho uniforme devendo ser 
graúda. O produto devera obedecer a Legislação 
Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 
ANVISA 

KG 770 
 R$     

7,11  
 R$        

5.474,70  

23  

CEBOLA de primeira, branca, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera 
obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 1310 
 R$     

7,04  
 R$        

9.222,40  

24  

CENOURA de primeira qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suporta a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto 
devera obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 770 
 R$     

8,03  
 R$        

6.183,10  
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25  

CHUCHU de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto 
devera obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 480 
 R$     

2,99  
 R$        

1.435,20  

26  

LIMÃO de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera 
obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 480 
 R$     

6,65  
 R$        

3.192,00  

27  

REPOLHO de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto 
devera obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 420 
 R$     

5,98  
 R$        

2.511,60  

28  

TOMATE de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera 
obedecer a Legislação Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

KG 2260 
 R$     

7,99  
 R$      

18.057,40  

29  

MARGARINA COM SAL – oriunda de óleo vegetal 
comestível, contendo vitaminas; teor de lipídios 
acima de 60%; com  aspecto, cor,  cheiro  e  sabor 
próprios.  Não  deve  conter gorduras  trans. Validade  
de 5  meses  a contar  da  data  de  entrega.  
Embalada  em  pote  plástico,  atóxico,  de  500g,  
devidamente  identificada  com nome do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 

UND 2970 
 R$     

7,96  
 R$      

23.641,20  

30  

CARNE BOVINA - Coxão Mole - Coxão Mole; Peça 
Inteira; Resfriada; Com No Máximo 10% De Sebo E 
Gordura, Com Aspecto, Cor, Cheiro E Sabor Próprio; 
Embalada Em Saco Plástico Transparente, Atóxico; 
Embalagem Pesando No Máximo 5 Kg; Embalagem 
A Vácuo; Com Validade Mínima De 60 Dias A Contar 
Da Data De Entrega; Rótulo Contendo: Composição 
E Informação Nutricional, Com Data De Fabricação, 
Validade, Peso E Carimbo Do S.I.F.; E Suas 
Condições Deverão Estar De Acordo Com A Nta-3 
(Decreto 12486 De 20/10/78) E (Ma 2244/97). O 
Produto Deverá Ser Transportado Em Veículos 
Próprios (Caminhão-Baú), Devidamente Higienizados 
Em Seu Interior A Fim De Manter A Qualidade 
Higiênico Sanitária Da Mercadoria, Bem Como A 
Temperatura De Congelamento Da Mesma Em -18ºc 
Ou Inferior, Garantida Por Equipamento Do Veículo. 
Embalados Em Sacos De Polietileno A Vácuo, 
Contendo 500g. Prazo De Validade Mínimo De 06 
(Seis) Meses A Contar Da Data De Entrega.  

KG 4220 
 R$   

39,31  
 R$   

165.888,20  

31  
BISTECA SUINA - carne crua, fresca, cortada em 
bifes, proveniente do corte central da parte do dorso 
do porco, coloração característica, livre de acúmulo  

KG 2140 
 R$   

20,27  
 R$      

43.377,80  
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de sangue, ausente de gordura e outras substâncias, 
deverá ser entregue em  sacos transparentes, 
atóxicos, devidamente acondicionado e transportado 
em  veículo fechado mantendo a temperatura da 
carne fresca e adequada. A embalagem deverá 
conter externamente, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto e número do Registro no 
Ministério da Agricultura e carimbo de inspeção do  
SIF, com prazo de validade mínimo de 30 dias a 
partir da data de entrega a requisitante. 

32  

FÍGADO DE BOI - Figado Bovino Em Tiras/Iscas 
Carne Em Tiras/Iscas De Aproximadamente 2x4cm 
De Fígado Bovino Congelada Preferencialmente Pelo 
Processo De Iqf.Produto Cárneo Extra Limpo, Sem 
Aparas, Sem Osso, Sem Nervos, Tendões E 
Aponevroses Proveniente De Gado Sadio, Abatido 
Sob Fiscalização Em Condições Sanitárias 
Adequadas. Obtido A Partir Do Processamento Em 
Iscas/Tiras De Fígado Bovino Seguido De 
Congelamento A -18º C. O Produto Deverá Ser 
Elaborado De Acordo Com O Regulamento Técnico 
Para Condições Higiênico Sanitárias E De Boas 
Práticas De Fabricação Para Estabelecimentos 
Elaboradores/ Industrializadores De Alimentos. 
Poderá Apresentar Um Índice De Até 10% De 
Gordura E Não Poderá Conter Aditivos. Validade 
Minima De 12 Meses. Embalagem Primária: Sacos 
De Polietileno De Baixa Densidade, Atóxico, Flexível, 
Resistente, Termossoldado, Transparente, 
Embalados, Em Pacotes Com Peso Padronizado De 
Até 01kg. Embalagem Secundária: Caixas De 
Papelão Padronizadas. O Produto, O Rótulo E A 
Embalagem Devem Obedecer À Legislação Vigente. 
 

KG 1250 
 R$   

19,97  
 R$      

24.962,50  

33  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - Filé De Peito De 
Frango, Congelado, Desossado, Não Temperado, De 
Primeira Qualidade, Isento De Aditivos Ou 
Substâncias Estranhas Que Sejam Impróprias Ao 
Consumo E Que Alterem Suas Características 
Naturais (Físicas, Químicas E Organolépticas); 
Apresentar Consistência Firme Não Amolecida, Odor 
E Cor Característicos, Cor Amarelo-Rosado. Não 
Deve Apresentar Formações De Cristais De Gelo, 
Penas E Penugens, Perfurações, Coágulos E 
Queimaduras Por Congelamento. Deverá Ser 
Acondicionada Em Embalagem Primária Constituída 
De Plástico Atóxico Transparente, Isenta De 
Sujidades E Ou Ação De Microrganismos, Contendo 
01kg.     

KG 2380 
 R$   

23,29  
 R$      

55.430,20  

34  
COUVE-MANTEIGA TIPO GRAÚDA, de 1ª 
qualidade, in natura, bem formado e em perfeita 
condição de conservação e maturação. 

MAÇO 210 
 R$   

13,00  
 R$        

2.730,00  

35  
BETERRABA – tamanho médio a grande – 
consistência firme, sem indícios de germinação, 
isenta de sujidades e objetos estranhos. 

KG 360 
 R$     

4,32  
 R$        

1.555,20  
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36  

EXTRATO DE TOMATE – Obtido da polpa de tomate 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes, por 
processo tecnológico com no mínimo 6% de sólidos 
solúveis naturais. Deve ser com consistência grossa, 
encorpado, apresentando-se como uma massa 
vermelha de odor próprio. Embalagem integra de 
300g ou mais, na qual deverá constar data da 
fabricação data de validade e número de lote do 
produto. É tolerado a adição de 1% de açúcar e de 
5% de cloreto de sódio. O produto deve estar isento 
de fermentações e não indicar processamento 
defeituoso. Validade mínima de 3 meses na data de 
entrega; 

PCT 2380 
 R$     

5,19  
 R$      

12.352,20  

37  

MAIONESE – Maionese tradicional, embalagem de 
200g identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição mínima, prazo de validade e 
peso liquido 

PCT 120 
 R$     

5,06  
 R$            

607,20  

38  

CREME DE LEITE – Tipo UHT sabor suave, 
consistência firme, tradicional, padronizado a 17% de 
gordura, leite em pó desnatado, embalagem 
cartonada, não amassada, contendo 200g de peso 
liquido. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 
mínima a contar da data de entrega 6 meses.  

PCT 110 
 R$     

4,39  
 R$            

482,90  

39  

LEITE INTEGRAL UHT– leite de vaca UHT, não 
modificado, sem adição de açúcar ou soro, pode ser 
adicionado de vitaminas e minerais. Embalagem de 
1L, devidamente identificada com nome do produto, 
data de fabricação, composição, prazo de validade e 
peso liquido. Validade mínima de 6 meses.  

LITRO 210 
 R$     

5,71  
 R$        

1.199,10  

 

 3.2. A justificativa para o parcelamento do objeto consta do Estudo Técnico 

Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

  

3.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 628.545,10 (seiscentos e vinte e 

oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), conforme pesquisa 

de preço anexa, elaborada através do Painel de preços ou banco de preços em 

saúde - consoante o art. 23, inciso I da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 

057/2025. 

 

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

  

4.1.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: O local será indicado na ordem de fornecimento, a ser emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração. 
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b) Dias e horários da entrega: As entregas deverão ser realizadas de se segunda a 

quinta, das 08:00 às 12:00, das 14:00 às 17:00 e às sextas das 08:00 às 12:00. 

c) Periodicidade e prazo do fornecimento: O prazo para entrega dos itens deverá ser de 

até 7 (sete) dias úteis para os gêneros secos e cárneos, e de até 3 (dias) úteis para 

gêneros hortifruti (frutas, hortaliças e legumes), após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

  

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 

4.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

 

4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida 

pela Unidade Solicitante.  

   

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, que notadamente no tópico de “Levantamento de Mercado”, 

olhou-se quais soluções o mercado oferecia diante da necessidade administrativa e 

optou-se pelo Registro de preços para aquisição gêneros alimentícios para execução do 

Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais para o 

Fortalecimento da Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome no 

Estado da Bahia, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, necessários para a satisfação 

da Administração – justamente por ser a mais vantajosa para a Administração, e já 

amplamente experienciada por esta unidade demandante. 

  

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANCAO 
UNIDADE: 2.04.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2.034 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00. 
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FONTES: 1.701.0000 
   

7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com 

força de compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços – 

ARP. 

  

7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das 

condições de regularidade demonstrada na habilitação. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será: Secretaria Municipal de 

Administração 

 

7.4.  A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 

assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

7.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 

uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

7.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 

remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 

determinados no edital. 

 

7.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso, podendo, neste caso, ter seu 

quantitativo originalmente previsto renovado, desde que: I – a possibilidade de 

renovação tenha sido expressamente prevista no edital; II – a prorrogação ocorra dentro 

do prazo legal e da vigência estabelecida; III – a vantajosidade econômica da 

prorrogação seja comprovada mediante justificativa técnica. 

 

7.8.1. Prevê-se a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 

Preços, com renovação do quantitativo originalmente registrado, nos termos do 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021, que admite a prorrogação quando prevista no edital e 

no instrumento convocatório, e em conformidade com o Parecer AGU nº 

00002/2024, que consolidou o entendimento de que tal renovação não configura 

acréscimo quantitativo, mas repetição do objeto originalmente pactuado. 
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7.8.2. A medida justifica-se pela natureza continuada da demanda e pelo dever de 

assegurar a continuidade, evitando desabastecimento e interrupção de fornecimentos 

essenciais. Ademais, a previsão atende ao princípio do planejamento (art. 5º a Lei 

14.133/2021), permitindo à Administração avaliar previamente os impactos financeiros, a 

necessidade real de consumo para o período prorrogado e a vantajosidade econômica 

da medida. 

7.8.3. Por fim, essa previsão garante maior segurança jurídica e transparência, 

vinculando o ato de prorrogação às condições previamente definidas no edital e na ata, 

com análise técnica, vantajosidade comprovada e decisão formal em processo 

administrativo próprio. 

7.9. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei n° 14.133/2021. 

 

7.10.  A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

 

7.11. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o 

valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e 

registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as 

sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de 

mercado e o registrado, quando for o caso. 

 

7.12. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 

Participante, observada a legislação vigente. 

 

7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório 

e registrados na ARP. 

 

7.14. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

  

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

  

8.1. O prazo de validade e vigência será de 1 (um) ano, a contar da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

   

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

9.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

9.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

9.3. Habilitação jurídica:  

a)No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. . 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 
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9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3.2. Participação de Consórcios  

 

9.3.2.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não 

haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

  

9.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

  

9.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

  

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

  

LC = Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

  

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
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c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira 

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas 

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução 

dos fornecimentos, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 5 % do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

9.6. Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos/bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b.) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

b.1.) Comprovação de já ter fornecido gêneros alimentícios em quantidades similares ao 
objeto, por meio de um ou mais atestados.  

b.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b.2.1.) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor 

b.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

c) Alvará expedido pela Vigilância Sanitária. 

  

9.10. Da subcontratação 

9.10.1. Não será admitida a subcontratação. 
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9.11.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação.  

  

9.12. Da garantia do contrato 

 

9.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

  

10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

  

10.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o 

objeto ser um fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. Cujo critério de julgamento será menor preço por item, posto que o objeto 

possui natureza padronizada e as exigências de qualidade e desempenho foram 

rigorosamente detalhadas no Termo de Referência. Assim, uma vez atendidos os 

requisitos mínimos de habilitação e as especificações técnicas dos gêneros alimentícios, 

a seleção da proposta de menor custo é a que melhor atende ao Princípio da 

Economicidade e da Eficiência, garantindo a maximização dos recursos públicos e a 

ampliação da oferta de refeições no âmbito do Projeto Comida no Prato, sem qualquer 

prejuízo ao padrão nutricional exigido pelo Programa Bahia Sem Fome. 

  

10.1.1. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória 

escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção 

da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de 

competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à 

consecução do interesse público. 

  

11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 

057/2025, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

esclarecimentos acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

11.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor RAFAEL CARDOSO ARAÚJO, matrícula sob nº 215539, Portaria n º 

294/2025, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 

11.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

 

11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

11.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

11.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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11.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

 

11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.  

 

11.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

11.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

11.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.16. O gestor do contrato, será o servidor José Carlos Barbosa Costa Júnior, 

matrícula 215436, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 

desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 

11.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

11.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

11.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

11.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

11.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

 

11.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 
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11.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 

na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

 

11.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

   

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

12.1. O recebimento do objeto, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

  

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

   

13. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

  

 Liquidação 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

7 (sete) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

13.3.1. o prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão;  

13.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.3.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

13.3.5.  o valor a pagar; e  

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

13.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

  

Prazo de pagamento 

13.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

  

Forma de pagamento 

13.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13.13.2.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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13.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.14.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

14 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

14.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  

14.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle 

e de administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

 

14.1.1.1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 

quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento; 

 

14.1.1.2 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

14.1.1.3 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação;  

 

14.1.1.4 - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, 

quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 

órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

 

14.1.1.5 - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância 

com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão 

ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 
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14.1.1.6 - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 

sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

 

14.1.1.7 - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

 

14.1.1.8 - gerenciar a ata de registro de preços; 

 

14.1.1.9 - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 

registrados; 

 

14.1.1.10 - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

 

14.1.1.11 - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

 

14.1.1.12 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação 

direta; 

 

14.1.1.13 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; e 

 

14.1.1.14 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o 

órgão ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  

 

14.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital.  
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14.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 

órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os 

itens 14.1.1.4 e 14.1.1.7. 

 

14.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados 

exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

 

14.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 

durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 

consolidação de que trata o item 14.1.1.3. 

14.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar 

seu interesse em participar do registro de preços: 

14.2.1 - registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços 

do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

 

14.2.2 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

 

14.2.3 - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 

14.2.1  e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e 

regionais; 

 

14.2.4 - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 

concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 

 

14.2.5 - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 

atividades previstas nos itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4; 
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14.2.6 - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

 

14.2.7 - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação 

a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

 

14.2.8 - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 

fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

 

14.2.9 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão 

ou à entidade gerenciadora; e 

14.2.10 - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 

entidade.  

14.3. Das obrigações do fornecedor 

14.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho 

ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.  

14.3.2. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada 

da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

14.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação 

em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca.  

14.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio 

eletrônico oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.  

14.3.5. Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, 

cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.  

14.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer 

deterioração, readequando-o sempre que for o caso.  

14.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo 

após o vencimento desta ARP.  
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14.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.  

14.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido 

pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da 

legislação aplicável.  

14.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de 

habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase 

licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando 

as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou 

Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas.  

14.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais para atualização.  

14.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras 

legalmente exigidas.  

14.3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 

pessoal necessário à execução do fornecimento.  

14.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais 

como tributos, fretes, embalagem e demais encargos.  

14.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 

Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta 

ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser 

fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos 

Participantes.  

14.3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO. 

  

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e 
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de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

   

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 
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16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

16.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

   

17 – DA GARANTIA DO PRODUTO. 

17.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

  

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município de Cansanção – BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de referência. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 057/2025. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cansanção - BA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
  

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

 
ATA Nº XXX/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO com sede no (a) na Av. Tancredo Neves, nº 636, 
Centro, Cansanção, Estado da Bahia, CEP 48.840-000, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o 
nº 13.806.567/0001-00, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, 
CNPJ sob o nº XXXXXXXX, estabelecida na Av. Tancredo Neves, nº 636, Centro, 
Cansanção, Estado da Bahia, CEP 48.840-000, neste ato representado pelo(a) Sr (a). 
XXXXXXXX , nomeado(a) pela Portaria nº xxxxxx de xxxxxxx, publicada no DOM em 
xxxxxxx, portador(a) da Matrícula Funcional nº xxxxx, inscritp(a) no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° xxxxx e portador(a) do RG n° xxxxxx, endereço comercial a 
xxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2026, Processo Administrativo 
155/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF 
sob o nº. XXXXXXXXX, portador de Carteira de Identidade nº. XXXXXX conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 
016/2025, Decreto Municipal nº 057/2025, Decreto Municipal n 012/2025, Decreto 
Municipal nº 020/2025 e em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição 
gêneros alimentícios para execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas 
Comunitárias Municipais para o Fortalecimento da Rede de Equipamentos Integrados 
para o Combate à Fome no Estado da Bahia, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração., nas 
quantidades estimadas e especificado (s) na (s) planilhas em anexo do edital Pregão 
Eletrônico Srp nº 011/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, FORMA DA 
EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO E PAGAMENTO 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     

     

     

     

     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços se 

houver, constara como anexo a esta Ata. 

2.3. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

2.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

2.5. Localidade: O local será indicado na ordem de fornecimento, a ser emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração  

2.6. Dias e horários da entrega: As entregas deverão ser realizadas de se segunda a 

quinta, das 08:00 às 12:00, das 14:00 às 17:00 e às sextas das 08:00 às 12:00. 

2.7. Periodicidade e prazo do fornecimento: O prazo para entrega dos itens deverá ser 

de até 7 (sete) dias úteis para os gêneros secos e cárneos, e de até 3 (dias) úteis para 

gêneros hortifruti (frutas, hortaliças e legumes), após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

2.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

2.9. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

2.10. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida 

pela Unidade Solicitante. 

2.11. Contato telefônico do fornecedor: xxxx 

2.12.  Contato eletronico do fornecedor: xxxxx 
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2.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis e conforme 

clausula nº 13 do termo de referência, anexo do edital Pregão Eletrônico Srp nº 

011/2026. 

 

3.   ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria Municipal de 
Administração. 

3.2. Além do órgão gerenciador, não haverá órgãos participantes do registro de preço. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer Órgão não participante, observada a legislação vigente. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, podendo, neste caso, ter seu quantitativo originalmente previsto renovado, 

desde que: I – a possibilidade de renovação tenha sido expressamente prevista no 

edital; II – a prorrogação ocorra dentro do prazo legal e da vigência estabelecida; III – a 

vantajosidade econômica da prorrogação seja comprovada mediante justificativa técnica. 

5.2. Prevê-se a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 

Preços, com renovação do quantitativo originalmente registrado, nos termos do art. 84 

da Lei nº 14.133/2021, que admite a prorrogação quando prevista no edital e no 

instrumento convocatório, e em conformidade com o Parecer AGU nº 00002/2024, que 

consolidou o entendimento de que tal renovação não configura acréscimo quantitativo, 

mas repetição do objeto originalmente pactuado. 

5.3. A medida justifica-se pela natureza continuada da demanda e pelo dever de 

assegurar a continuidade, evitando desabastecimento e interrupção de fornecimentos 

essenciais. Ademais, a previsão atende ao princípio do planejamento (art. 5º a Lei 

14.133/2021), permitindo à Administração avaliar previamente os impactos financeiros, a 

necessidade real de consumo para o período prorrogado e a vantajosidade econômica 

da medida. 

5.4. Por fim, essa previsão garante maior segurança jurídica e transparência, 

vinculando o ato de prorrogação às condições previamente definidas no edital e na ata, 

com análise técnica, vantajosidade comprovada e decisão formal em processo 

administrativo próprio. 
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5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.7. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.9.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.9.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.9.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.9.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.9.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.10. O registro a que se refere o item 5.9.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.9.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.12, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 

poderá: 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso em executar os 

serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico Srp nº 011/2026. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.  MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1.   Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo do 

edital de pregão eletrônico Srp nº 011/2026, e que é parte integrante deste instrumento. 

11.2. Os gestores e fiscais para os órgãos participantes são os que seguem: 

11.3. Secretaria Municipal de Administração - Gestor de Contrato/Ata JOSÉ 
CARLOS BARBOSA COSTA JÚNIOR, matrícula nº 215436, Decreto nº 013/2025 e 
RAFAEL CARDOSO ARAÚJO, matrícula sob nº 215539, Portaria n º 294/2025; 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
XXXXXXX - BA, _____ de ___________ de 2026. 

 
 

___________________________________________ 
MUNICIPIO DE CANSANÇÃO–BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSAVEL XXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

__________________________________________ 
EMPRESA XXXXXXXX 

RESPONSAVEL XXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
ANEXO III.1 

 
MINUTA DE CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO IV 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 
Processo Administrativo n°155/2026 
Pregão Eletrônico Srp nº 011/2026 

 
 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO - BAHIA 
e a Empresa XXXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATO Nº ___/2026 
 

 
O MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO - BAHIA, com sede no(a) Avenida Tancredo Neves, nº 
636, Centro, cidade de Cansanção - Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
13.806.567/0001-00, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, 
CNPJ sob o nº XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXX, neste ato representado(a) 
pelo(a) XXXXXXXXXX, Secretário Municipal de xxxxxxxxx, nomeado(a) pela portaria 
xxxxx, portador da Matrícula Funcional nº xxxxxxx, inscrita(o) no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° xxxx e portador(a) do RG n° xxxxxx SSP/XX, endereço residencial 
a xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
155/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 016/2025, Decreto Municipal nº 
057/2025, Decreto Municipal n 012/2025, Decreto Municipal nº 020/2025 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico Srp nº 011/2026 e Processo Administrativo nº 155/2026, Tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição gêneros alimentícios para 
execução do Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais para o 
Fortalecimento da Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome no 
Estado da Bahia, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração., que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste termo. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela do objeto a ser executado: 
 
ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

     

     

     

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ocorrer a 
prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 
14.133/2021 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
3.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: O local será indicado na ordem de fornecimento, a ser emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

b) Dias e horários da entrega: As entregas deverão ser realizadas de se segunda a 

quinta, das 08:00 às 12:00, das 14:00 às 17:00 e às sextas das 08:00 às 12:00. 

c) Periodicidade e prazo do fornecimento: O prazo para entrega dos itens deverá ser 

de até 7 (sete) dias úteis para os gêneros secos e cárneos, e de até 3 (dias) úteis para 

gêneros hortifruti (frutas, hortaliças e legumes), após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

d) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

3.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida 
pela Unidade Solicitante. 

3.5. Contato telefônico do contratado: xxxx 

3.6.  Contato eletrônico do contratado: xxxxx 

4. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1. Os modelos de gestão e fiscalização da execução constam no Termo de 
Referência, anexo do Edital de pregão eletrônico nº 011/2026 e que é parte integrante 
deste termo de contrato. 

4.2. Os gestores e fiscais para os órgãos participantes são os que seguem: 

4.3. Secretaria Municipal de Administração - Gestor de Contrato/Ata JOSÉ 
CARLOS BARBOSA COSTA JÚNIOR, matrícula nº 215436, Decreto nº 013/2025 e 
RAFAEL CARDOSO ARAÚJO, matrícula sob nº 215539, Portaria n º 294/2025; 

 
5.   CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital de pregão eletrônico 
Srp nº 011/2026 e que é parte integrante deste termo de contrato 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
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8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANCAO 
UNIDADE: 2.04.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2.034 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
FONTES: 1.701.0000 

 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 

10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital de pregão 
eletrônico Srp nº 011/2026 e que é parte integrante deste termo de contrato. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

13.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 057/2025 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cansanção -Ba, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.   

 
 
XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 

 
 

___________________________________________ 
MUNICIPIO DE CANSANÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

_________________________________________ 
EMPRESA - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais 
e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 



 

                                                             
            

Av. Tancredo Neves, 636, Centro, Cep 48.840-000, Cansanção, Bahia. 
                                                               Cnpj: 13.806.567/0001-00                                                84 de 90 

   

                                                                                       

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 
as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico Srp 
nº 011/2026, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA, 
marcado para às 09:00 horas do dia 20 de maio de 2026, que a empresa (nome 
completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), 
por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 
nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021).  
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPRAGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.  

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO XI 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com 
sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório 
Pregão Eletrônico SRP nº 011/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ANEXO XII 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO 
 
 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), 
sediada no (a)__________________________ 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro 
de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder 
executivo da Prefeitura Municipal de ____________________ exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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